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•id'tUU, O ÇJUt0t) (0  O O 

em que i (r;ix  da JpO O todorifi e c 3c; doi .;exvi. w ôa 

çto,  iorçm  G  iO  o  (tO  :fl&:i D, tio conhic1 ento 

Meto Oone1hc, que notiÊ1cou n  n d oontor 

em :o1hn de  oga onto dt  ou:  ro oda , rocolhtm o au inco 

da ïi'rui1, ';t  ldGc dat jolso r3o  te, Y1à (b) .Un do pro u1gçio 

dn lei n? 477, dú 17 &  ;;nto Oe 19 7, porcebanoem vonoiron-

t08  avior  &  

t 3X) que  te Cormelho no ncird o de f1a 

65, j)rofer d:) em 23 de  c1  dcid1u 

08 wInsx  do Corinolho W.a.tona1 do Tre-

bolho, reunid.r m ot r o  mprovtindo o i0Into11a  pX'eeafl 

todo, úotexii r N C1xo que: 

a) -  proceda jw11ci1; nt  contra 

L4ght, ,iTaxdim Iotenico o .. \. du (nz, ne foron d08 8rtI. 22 a 

Ç?t2 do Doe m..to n. 65, ro ]it1vepv:!to  i:ïpurt nctn do  ... . 

1. 4:O ?j3tX (tail noveeento3 a cincnori U e quot)o contou, o 

oitenta e notc mil e tr to  ri )  devida point, mogriane h 

Goixa o relativa b p:CCnttC3m de 3 l/2  (um e i.io po  cento), 
ar 

de owi roncn brutí, iuiportFuiicio aiuel8  t"aco pelo inepo-

toz; 

b) -  oirXque coe funcionárioB dc Fr p1 oe  de 

cate or10 o3up rio',  axi!  ct flgOiZot, pIflJ Luo, d:ntro do 

prazo iaprov1.068v01 de  ; d1n , VOÇAa u deo1nr ç o da ip t 

cio extte que manbem do Go ponh a,  .urlquor que  o Vorran 

do rx:.munerngno do tr h"1ho o n p000 do pogsmonto, d1 'io,  a-

ienol, quin cnn1, o. ientml, iob Ponn de no a f ando, ue pr 

ceder na farra do loi 



Proc. l6. 11/ 6 

M. T. 1. C. -  CONSELHO  NACIONAL  00  TRABALHO 

2 

o) -  inicie, iediatarQente,  .ornndo  povid nciau 

cabivole junto h Uo panhin Perro-C rx'il  roca, ae vez que jó ter-

minarem orá dc:econtoa de  joiaa, tendo  .xpirado tombem o prezo de uu -

penaao Uc co3ran , õs de :o:to  ix)ferentev. ao art. 43 do Decreto n.. 

20.465. 

clim flotanico e S0A9 (lu 

,  outro sirn, ;íuiter !jG Companhias 3ight, lar-

lU:000 U)0 (dez ean.oc de rdio)-, em 

relação apensa ao ralatorio on npr ço, pela infrn o da lei e dos de-

cis co do te Cona lho, un voz que, abusiva e in olitriniente, no  - 

zem a declnreç o de quantos i 1nc1o'dLios ucue recebem além do R'... 

2:000 0O0 (dois contos de rfte)-, pare efeito do desconto 42138 j0i813, 

cabendo b Caixa cobrar e aludida multa, judicialmente ou nFio". 

CONSIDERANDO que daí ria seguiu urna seria do providências 

todas resultantes Imite ia pare cumprimento do ac6rd o, porque a Caixa 

no tornou a deliberação que a lei lhe dá; 

C0N8IDFJAND() que todas se Caixas arrecadaram sempre com 

facilidade a jola pela importand o integral dos vencIentoa doa eoeô-

alados, excdto as caixas referentes ?is empresas Light and £'ower, Cio. 

Telcfinica e algumas outrnn émpresas extran eireu, porque tais empre-

sas sempre se recusaram a dar Indicação do venc imento oxdto de naus 

empregados graduados-

GONSIDfÍMU4M0 que depois de urna longa discusolo sobro a 

rnstdrin e do varies julgados darite Conselho, foi expedida a lei 4'?'?, 

de 198% que fixou a id a no limito maximo do 2:0O0 U.0, dai surgiu-

do ri seguinte duvida:  es empresas acima indicadas entenderam que es-

se lei ê interpratntiva e corno tal remove paro tempos  anteriores o 

eritdrio do limito das joisa a 2:O00 0O0, portanto recunnm- e a decla-

rei' o vencimento ax to do seu qundro de etnprcgadoo; 

CONS IDlRANDO que tumultuando o cano consegui ram ques 

t,es judicais, nos quais alguns e  'gadoa, pr1ncipelrnto advoEndos 

da Light, resolveram propôr aç eo declaretáriao no  cintIcio do invali-

dei* por completo sr decIc en n&:inistrntivnri sobre a exijencie de 

t 
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jota além de 2 contos de reis, propondo tambem nç3ca awnériee espe— 

d ele paro nmbao as decim e  dê tc Conoolho; 

C0 ID11/flD0 que em todnc. mo flÇ CE3 o Poder Judiol rio 

dicidiu que as joias antes do lei 477, i3 o devidas pela lmport ncte 

superior o 2 contos de róis; 

C0rsIVk'RANDo que a execuç o don dcc ise o déste Conselho 

sobre o ersdnto no oero c'pri oo, porque e Llght e a Cia. Telefô-

nica obstnx' o a toda o (Iuriiquer providência, como têm feito até agora, 

porque Intimad o varias vezes para declarar os vonc entoa de seus em-

pregados, sívterpnticomente respondem 'além de 2:0000e00011,9 maa no di-

a lrnr,artilcla certa; 

C0N Ii) R.M4flO, pala, que a solução do caco requer won me-

dida radical; 

i3ULVE o Conselho Nocional do Trabalho, em øc:s o  lo-

na: 

a) -  manter e multa de  . lO:00O 00O (dez contos de 

réis) impooto pelo nc o de 23 de junho de 1938 (Diário Oficial de 

10-8-38)- is Gins* Light, Jardim 73otan1co e S.Aó du Gnz; 

b) -  ordenar N Caixa que apuro paios meios que lhe fa-

culta o decreto-lei n2 65, do 1039, quais eo os vencimentoa ox toe 

doe empregados que percebem moia de doto contos de rle por mês; 

e)  determinar que si a Calx, dentro de 30 dias, não 

tiver providenciado peIn forma legal poro epureç o de ces vencimontoa, 

soja nfa ade o presidente do lnztitui o e nomeado tr  Interventor pa-

re dar cumpriwento  s decis s c1sto conselho o ao qual 'cr o dados 

poderes de constituir advogado poro requerer exsmc de livros o toda e 

qualquer providência urgente  u judioii3rin capoz de reso1.'cx em def 1-

nitivo o coso. 

Rio do Jerieiro  17 de outubro de 1040 
G) i'raneitco Barbou. de Icozondo 

Proa 1dc3nt0 
a)  eroival Uodor Ilha 

i?i pressnte:ti) Nü1 cIa láilveirn 

Publicado no Diário Oficial de 

R01 ator 

Adjunto de 
'roeuro dor Oerni, 
no 1m. çtE;tto. 
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kFQ. 1.699/   

O ir. Edgar liolimit, que 4 araooindo da Caixa de Aposentadoria 

e keflejeo dos  npx doe cia CO'psflhta To1cfriica Bracile ira requereu que 

e lhe avorbaeae paro efeito do apo  nt'Idorio o tempo de a'rviço prestado 

à 'A Tr1bunc  e a"A Ga2eta de  otieinn", pretençlo qUe a Junta Administre-

tive de Caixo indeferiu e e J.iz'imoirci Crnara confirmou, eia virtude do re 

oureo interposto e conforme o ac rd o da fio. 11. 

Cabo acentuar que esse acõrdão foi publicado no Didrio Oficial 

de 17 de março de 1937, tendo passado em julgado a c1ooisio, porque dentZ 

do 60 dias no houve recurso para o Conselho Alleno (§ 39 do nrt, 52 do 

doo. 94.784, de 1934). 

Aorn, em data de 18 de junho do 1939, portanto com dois anos 

do diferença, o interessado reolnrna do Ur.t41niatro do Trabalho que dotei".. 

mine P Caixa a oontn em da tempo de serviço que eia e o Conselho Nacional 

da 'i"robnlho lhe recusaram admitir como averbuvol pare afoito do benof laia. 

Assim o Interessado tora apresentado um recurso contra o d eci-

são de ?rlunirs C ra para o Zir Minintro cio Trabalho. 

O recurso ê inaciznlcwivel, porque das cIeci&ee das emo rot3 no 

cabo recurso para o .r.Mlnistro o sim para o Conselho ?ieno, (ert. 42, 

42 do dec. 24.784), logo o recurso invocado 301t0fld0 essa Instância, no 

tem funclamonto legal. 

Deiols o recureo dos docii5ea de Câmaras para o Conselho Pleno 

nos eneorã legais para o Bi.. Minístrop 1,6 flo aceitos, ao apresentados den-

tro do & disa da publ1anç o do deoinao recorrido (§ O do art, 49 do  12 

do art. 62 ambos do deo. 24.784. 

o recurso invocado foi interposto com a diferença de 2 anos. 

Quanto ao mcrlto do recurso ho ura confus o na defesa cia pra 

tenaflo do solicitante  porque e&onte uns Caixas cc dó beneficio Sri cc'  - 

deraç o exclusiva a tempo do ox'viço prestado e Juatumcmte por isso c 

1,1 
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p0 do serviço tom que ser o trLoi..onado no az't. 28 do doo. 20,i46t5, do 

1931. 

flão ha 101 flCfluWflO QUO oXi.toc1iX n contogom do tempo de nerviço 

do jornaliote pura efeito de aponentadoi'ie. 

O proprio deopucho mi.nictoria.L q.io autorizou a iiaoriç o doe 

empregados de etpreznn jornolif;t lono o de jornolistou no Inatituto cio apo-

oantødorie ci 1?ena3on ctoa Uorcrot riou, o que vaio o ser ratificado do me-

no ira imp':r'tive polo docr to-1oi nQ 627, de 18 de aíjôato do 1938, ert. 

49 nQ VI, no torl o mon to de niur.ar contar tempo do sei-viço prestado ho 

emprozas jornolieticon, porque no Inatit to doa Cornez'ci nion rio ao 46 

aposentadoria por tempo de aervi o o nim em virtude do nimoro de contri-

buiç es ei'etuadfla, 

A propr a aposentadoria por velhice, qut ont6 regulada no art. 

66 do deu, 183, de 26 de jUI1IO do 1934, exige* como oondtç o proolpuo, 

que o acisociodo tenha 60  u maia irnou do idade o tenho pego no m.tniino 60 

oontribuiç ee no Instituto, 

O espirito do 1eg1olaç o de providência é o do amparo e prote-

ço dentro do regime em que obtá reu1ado o segui-o nócini o no alargando-

te esse espirito a ponto de uaoriiioor e vida dflo inutituiç3en da previ-

dência soeini pelo desejo de no pvoto;or individualmente ao petaoaa. 

A Osixo já contem um regime de liberalidade inoompntivol com OB 

nozirno do egiuo socini, motivo que 1..e tem ecer otodo s  tunçio do de-  -j 

Liolt técnico apuz do polo IGervíço Técnico i\tuirio1, Logo seria um contra-

sonco se ampliar um reg mc jó olovadicsniiao para proteger pe aooe. 

Be ao contar no Onixa nerviço prostacio e ouprezan jOI'X1o1iutiW3Dp 

ter-se-á tombem que contar serviço prestado n mun1oipnl1dado  soa Eatadoa 

o todo ou qualquer trabalho até o lavoura e arioulture e serviço militar 

voluntario neo antigas bnigadeu militares, porque o mentno eopirito de pro-

teção diter4 a nverhs o de todo osso serviço o em tol n1tueç?a as Caixas 

duro aposentadorias promios uotn pogamonto de contxibulç5eo. 

Certamente a a1tun o prec6r1n dn Caixas terá um impulso para 

o ruiria com essa 11b0r0111r3d5. 

1 
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A uotenç o do recorrente no te:  npota j( 1 1 'ntií3 ø1  LIO 

o ide com o arto 28 co dcc. 20.46t3, 

O t3r.  Ministro do Ymbalhop no enterite, v(mulverã com o 1Ô1 

rirnin ncertndo. 

Rio de Janeiro, 3o de setembro de 13 


